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2630464- C3/ 2019-04222/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08386467320178152001

 

                                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 
manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 7 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 17ª VARA  CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA, já qualificado nos autos da ação em

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requer que seja realizada

perícia médica para comprovação do seu estado.  

  

Na Inicial foi pedido que fosse realizada perícia no autor por médico especialista 

a fim de produzir prova pericial. Assim, restará comprovada por meio de pericia a debilidade do

autor devido às lesões sofridas no sinistro. 

  

Apresenta os quesitos que deverão ser respondidos por perito imparcial (este

nomeado pelo juízo e especialista na patologia incapacitante), que são os seguintes: 

                                   

a) o autor é portador de alguma doença ou debilidade? 

b) a patologia ou debilidade apresentada pelo autor o impede de exercer as atividades que antes

exercia? 

c) em decorrência da patologia houve diminuição da sua capacidade laborativa? 

d) há nexo causal entre a debilidade apresentada e a atividade laboral que antes exercia? 

e) a doença/sequela é temporária ou definitiva? 

f) caso seja definitiva, o autor necessita da ajuda permanente de outra pessoa? 

  

Outrossim, informa a parte autora que não irá indicar médico assistente.

Ressalte-se que os honorários periciais, bem como todas as demais custas do processo, não

poderão ser cobrados da parte autora, por ser beneficiário da gratuidade judicial; mas poderão

ser cobrados do Instituto-réu, em caso de sucumbência, conforme determina a Lei n° 1.060/50,

em seus arts. 3º, V, 9º, 11 e 14. 

  

Isto posto, requer a realização de perícia médica, com a consequente apreciação

dos quesitos supracitados e o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

  

Pede e espera deferimento. 
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Poder Judiciário da Paraíba 

17ª Vara Cível da Capital 

 

Número do Processo: 0838646-73.2017.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 
CERTIDÃO

 
 

Intimem-se as partes para informarem se tem outras provas a produzir, no prazo de 10 dias.
 

JOÃO PESSOA-PB, 1 de abril de 2020 

DIANA CRISTINA SANTOS
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL/PB.

 

JUSTIÇA GRATUITA
 

            ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERR, já devidamente qualificada nos autos da

AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados in fine assinados,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que não possui provas a produzir,

requerendo que seja designada perícia nos termos do convênio 015/2014 firmado pelo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT S.A.
 

            Na inicial foi solicitado perícia médica da confiança do juízo para que esse possa avaliar

as sequelas do autor e verificar que a debilidade é permanente e irreversível. Aliás, a

competência é do perito. Importante frisar que é impossível a parte autora indicar o valor exato,

pois a prova é meramente técnica
 
            Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, requerendo desde já a produção de

prova pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da

debilidade permanente de membro, sentido ou função, para que possa auferir o grau de

debilidade do autor, e deverá a mesma ser produzida por médico especialista, PERITO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013, tudo por ser de inteira e

lidima justiça.

       Pede e espera deferimento.

       João Pessoa, 31 DE MARÇO DE 2020.

 

 

 

QUESITOS

 

1)    Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição

inicial?

2)    Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?

3)    Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor ficou

impossibilitado de exercer sua profissão?

4)    Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes) do

autor?

5)    Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente acometido?
Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  
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Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  

de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50

da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Poder Judiciário da Paraíba 

17ª Vara Cível da Capital 

 

Número do Processo: 0838646-73.2017.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que, PASSO a intimar as partes a especificarem, no prazo de 15 dias, as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, advertindo que não serão aceitas
justificativas genéricas, de modo que os fatos, a serem demonstrados com as provas requeridas, devem
ser mencionados no requerimento
 

JOÃO PESSOA-PB, 29 de março de 2020 

DIANA CRISTINA SANTOS
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 17º VARA CIVEL DA COMARCA DA

CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

                                               

                                               ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA, já devidamente

singularizado nos autos da Ação de Cobrança, movida em face da SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS SA, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida

vênia, perante Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO, o que faz de

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados na inicial e em

consonância com o que determina a lei e a jurisprudência pacificada nos tribunais pátrios,

tornando-se desnecessário adentrar ao tema com maior profundidade, eis que, sobejamente

demonstrada a sua fundamentação, e, por isso mesmo, não assiste, data vênia, nenhuma razão

ao inconformismo do promovido, conforme demonstrado na fundamentação da peça vestibular.

            Como resta claro, o Juiz indicará perito de sua confiança para realização da perícia

médica, às expensas da citada seguradora, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável

à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, para que possa auferir

o grau de debilidade do autor.

            Diante do exposto, requer a intimação da seguradora para depositar em juízo o valor do

exame pericial, para produção de prova pericial, e deverá a mesma ser produzida por médico

especialista, PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013.

Espera ainda o Autor, que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando o

promovido aos honorários de sucumbência na razão de 20% do valor da condenação, tudo por

ser de inteira e lidima justiça

 

 

Nestes termos, Espera deferimento.
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Poder Judiciário da Paraíba 

17ª Vara Cível da Capital 

 

Número do Processo: 0838646-73.2017.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que, passo a INTIMAR a parte autora para impugnar a contestação, no prazo legal .

 

João Pessoa, 29 de janeiro de 2020 

DIANA CRISTINA SANTOS
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO 

SEGUROS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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2630464- C3/ 2019-04222/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08386467320178152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO DA COSTA 

SOUZA BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/01/2016. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

PRELIMINARMENTE 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A desligou-se do 

Convênio DPVAT, respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a 

data do desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
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Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

VEJA AINDA EXA., QUE HÁ DIVERGÊNCIAS QUANTO A DATA DO ALEGADO ACIDENTE. NA INICIAL, A PARTE 

AUTORA INFORMA QUE O ALEGADO ACIDENTE SE DEU DIA 20/01/2016, JÁ NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 

INFORMA QUE O ACIDENTE OCORREU DIA 18/12/2015, VEJAMOS:  
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

JOAO PESSOA, 14 de agosto de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA, em curso perante a 17ª VARA CÍVEL da 

comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08386467320178152001. 

  

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 24 de Março de 2017

Carta n°: 10713457

A/C: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170160745 ASL-0102109/17

Vitima: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA

Data Acidente: 18/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à COMPREV SEGURADORA S/A onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Março de 2017

Carta n°: 10717371

A/C: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170160745 ASL-0102109/17

Vitima: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA

Data Acidente: 18/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 14/03/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 18/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 13 de Julho de 2017

Carta n°: 11303411

A/C: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA

Sinistro: 3170160745 ASL-0102109/17

Vitima: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA

Data Acidente: 18/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

17 Vara Cível da Capital 

PROCESSO N° 0838646-73.2017.8.15.2001 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

AUTOR: ADRIANO DA COSTA SOUZA BEZERRA 

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

CARTA DE CITAÇÃO 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da 

ação acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: BRADESCO 

SEGUROS S/A, com endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - 

CEP: 58013-131, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, 

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A 

contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 285 do CPC. 

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão 

presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a). 

JOÃO PESSOA-PB, 26 de junho de 2019 

1 de 2 
	

26/06/2019 
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DIANA CRISTINA SANTOS 

Técnico Judiciário 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O ID 9139112 

Assinado eletronicamente por: DIANA CRISTINA SANTOS 
L-a 26/06/2019 16:57:12 

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
ID do documento: 22252940 

19062616570973600000021602212 

imprimir  

2 de 2 	 26/06/2019 16:57 

Num. 22826844 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DIANA CRISTINA SANTOS - 18/07/2019 16:51:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071816512545900000022143923
Número do documento: 19071816512545900000022143923



Num. 22826844 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DIANA CRISTINA SANTOS - 18/07/2019 16:51:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071816512545900000022143923
Número do documento: 19071816512545900000022143923



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) 0838646-73.2017.8.15.2001 

 

DESPACHO
 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Trata-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência

de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada

de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

Cumpra-se

João Pessoa, data definida no sistema

 
Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

Num. 12670944 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIRGINIA DE LIMA FERNANDES MONIZ - 21/02/2018 16:57:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18022116565355300000012381673
Número do documento: 18022116565355300000012381673



 

 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO (A) ___ VARA
CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL/PB.
 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
 
 
RITO SUMÁRIO  
 
 
 
 
 
 
 
           
 
                        ADRIANO DA COSTA S. BEZERRA, brasileira, casado, motorista, inscrito no
RG de n.º 2978096 SSP/SB e CPF de n.º 05808970440 residente e domiciliado a Rua Ernesto
Cavalcante,241/ A, Centro, Alagoa Grande/PB, por seus procuradores e advogados in fine 
assinados, com endereço a Avenida Maria Rosa 58, Manaíra, João Pessoa/PB, onde
recebem intimações e notificações da espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente
 

 

 

 

 
                        Em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.055.146/0001-93, que poderá ser citada, no Parque
Sólon de Lucena, nº. 641, Centro, CEP 58013-131 João Pessoa – PB, que faz de conformidade
com os argumentos fáticos e jurídicos doravante:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PRELIMINARMENTE -  DA JUSTIÇA GRATUITA
                       

O promovente não possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais e

honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, com fulcro na

Constituição Federal em seu artigo 5o, inciso LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Novo

Código Civil), requer o Benefício da Justiça Gratuita.

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
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Não obstante o promovente está sendo representado em juízo por advogado particular,

esse fato não inibe o deferimento do pleito acima requerido, nesse sentido brilhante é o

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que

transcrevemos in verbis:
 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios
da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos serviços da
Defensoria Publica. (PUB DJ 29/310598)”.

 
DO FORO

            As vítimas de acidentes de trânsito agora podem optar por acionar judicialmente a

seguradora para pedir a indenização do seguro Dpvat de acordo com a cidade em que for mais

conveniente. Segundo decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a competência para decidir

sobre o caso pode ser DA JUSTIÇA DO LOCAL DO ACIDENTE, DA CIDADE ONDE MORA O

REQUERENTE OU DE ONDE MORA O RÉU.

A recentíssima Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de cobrança do seguro DPVAT,

constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou

ainda do domicílio do réu"
  
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL    REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO.
ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Para fins do art. 543-C
do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização
decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui
faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem
como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2.
No caso concreto, recurso especial provido. Processo nº REsp
1357813  

 
 
 
DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA:
 
 
 

Importante frisar que a vítima ADRIANO DA COSTA S. BEZERRA, antes de ingressar
com a presente ação judicial tentou receber o seguro DPVAT através da seguradora Líder dos
consórcios de seguro DPVAT. (DOC EM ANEXO).

 
Ingressou com o processo administrativo, foi gerando sinistro, acontece que é uma pratica
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da seguradora obstaculizar de todas as formas o recebimento do prêmio, deprecando vasta
documentação diversa daquela exigida pela lei. (DOC EM ANEXO)

 
Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial foi instruído com os

seguintes documentos: procuração, Certidão de Atendimento do Hospital comprovando o nexo de
causalidade, Boletim de Ocorrência Policial, demais laudos referentes ao acidente, além de toda
documentação pessoal.

 
Desta forma, resta claro que o processo administrativo foi letrado com todos os

documentos exigidos pela lei 6194/74 para recebimento de segura DPVAT:
 
 

 
O intuito do(a) Autor(a) era de resolver o processo em sede administrativa, mas

infelizmente a parte ré alegou que havia documentação pendente e não deu prosseguimento ao
pagamento do seguro DPVAT que tem direito toda vítima de acidente de trânsito que tenha
suportado debilidade e consequente invalidez permanente. (Comprovação em anexo)

 
Não cabe qualquer alegação por parte da seguradora de falta de submissão a instância

administrava, haja vista, ter sido esgotado todos os caminhos pela esfera administrativa, no caso
em tela o(a) Autor(a) foi obrigado(a) a ingressar com ação judicial para poder receber o seguro ao
qual tem direito.

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
...
        § 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
apresentação dos seguintes documentos:
        a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de
qualidade de beneficiário - no caso de morte;
       § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da
liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos;
(Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006)
        § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de
qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)
        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no
caso de danos pessoais.
        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante
recibo, que os especificará.
...
    § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em
caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao
boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em
formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992)
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Dito, não cabe no presente processo qualquer tipo de extinção por falta de submissão a

instancia administrativa.
 
                       

DOS FATOS

 
                        O(a) Promovente é vítima de acidente de Trânsito ocorrido, em 20/01/2016, tudo
conforme se depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e
documentos hospitalares.
 
                        Por ocasião do acidente, a autora sofreu fratura em ombro esquerdo, que o
deixou com debilidade permanente em todo o membro afetado.
 
                        Ocorre que, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, asseguram o
percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de
vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos
de morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.
 
                        Diante desses fatos, resta ao requerente ingressar na justiça para fazer valer o seu
direito.
 
 
 
 
 
3 - DO DIREITO
 
 
3.1 - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
 
                        O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do
seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente,
constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro,
qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no
pólo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro
obrigatório.
 
                        A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem
que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte
legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO COMPANHIA DE
SEGUROS S.A
 
                        Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE
– SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte
legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme
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3.2- AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO A INSTÂNCIA DMINISTRATIVA
 
                        Não a cadencia no que tange a ausência de submissão da demanda à esfera
administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT, alterada pela
Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a necessidade de
esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como
não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim.
 
                        Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da
anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância administrativa
de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas,
sem ensejar carência de ação, para obter-se o provimento judicial.
 
 
 3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL
 
 
                        No caso em tela, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de
produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de
membro, sentido ou função, a ser produzida por médico especialista, da confiança deste
juízo, que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é essencial
e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.
             
                        Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar
máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, bastando
seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até mesmo porque a
legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção nesse sentido, de modo que a
interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança
do texto legal.
 
 

 
 
                        Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:
 

 

 
 

Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 –
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte
que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG poderá compor o pólo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão.

3.4 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso)
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Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº
6.194/74, ao estabelecer que:

 

 
 
                        Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do
seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências
danosas.
 
                        Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale
destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. Vejamos:
 

 
 

                        É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido
de tão-somente exigir a prova do fato e suas conseqüências danosas, nada mais sendo
necessário, inclusive o pagamento do prêmio.
 
 
 
 
 
3.5 - DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO
 
 
 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a matéria já se
encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, como veremos
adiante.

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mínimos, a teor da regra
esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 

 
 

                        Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização, ou

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições
e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização”.

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
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1.

1.

1.

1.

1.

1.

1.

seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
 
 
 
 
4 - DA POSTULAÇÃO
 
 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:
 
 

Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, no
endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

 
A concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, inciso LXXIV e no
artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de arcar com as despesa e custas
processuais, sem sacrifício de sua subsistência e de sua família

 
A designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 319, VII, do 
CPC/2015;

 
Que seja designado perito judicial, com intuito de realização de avaliação médica
especializada conforme convênio firmado entre o TJPB e a SEGURADORA LIDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, como forma de produzir as provas
necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT

 
Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, condenando a
seguradora promovida a pagar a Promovente o valor de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E
QUINHENTOS REAIS) de acordo com o artigo 5º, §1º, da lei nº. 6.194/74, devidamente
alterado pela lei n° 11.482, acrescidos de juros e correção monetária;

 
 

Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários advocatícios, na
base de 20 (vinte) %, sobre o valor da causa, em caso de recurso.

 
Por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome dos advogados
habilitados na presente demanda, de acordo com procuração anexa, sob pena de nulidade.

 
 

 
                        Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em
direito.
 
 
                       Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);
 

 
Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Num. 9139112 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016201736700000008943688
Número do documento: 17081016201736700000008943688



 
João Pessoa/PB, 10 de agosto de 2017.
 
 

 
JOSÉ EDUARDO DA SILVA

OAB/PB 12.578
 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE
OAB/PB 14.438

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUESITOS

 

1)    Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na

petição inicial?
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2)    Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?
 

3)    Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor ficou

impossibilitado de exercer sua profissão?
 

4)    Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes) do

autor?
 

5)    Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente

acometido?
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO
 
 

Danos Corporais Totais Percent
ual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de
um membro inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental

100
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alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, 

 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis

 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora
ou de

 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percent

uais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores
das

Perdas
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou

 

de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo

 

Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da

 

Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percent

uais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais
das

Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Num. 9139112 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016201736700000008943688
Número do documento: 17081016201736700000008943688



 

Num. 9139167 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742



Num. 9139167 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/08/2017 16:20:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17081016200160800000008943742
Número do documento: 17081016200160800000008943742


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 30538128 | 11/05/2020 11:28
	Outros Documentos | NUM: 30538131 | 11/05/2020 11:28
	Petição | NUM: 29801256 | 13/04/2020 14:23
	Certidão | NUM: 29581365 | 01/04/2020 11:32
	Petição | NUM: 29555231 | 31/03/2020 15:16
	Certidão | NUM: 29494338 | 29/03/2020 16:42
	Petição | NUM: 27936819 | 04/02/2020 09:19
	Certidão | NUM: 27800714 | 29/01/2020 15:14
	Petição de habilitação nos autos | NUM: 27220086 | 19/12/2019 13:33
	Outros Documentos | NUM: 27220088 | 19/12/2019 13:34
	Substabelecimento | NUM: 27220089 | 19/12/2019 13:34
	Contestação | NUM: 23549977 | 15/08/2019 14:04
	Outros Documentos | NUM: 23549981 | 15/08/2019 14:04
	Outros Documentos | NUM: 23549982 | 15/08/2019 14:04
	Procuração | NUM: 23549983 | 15/08/2019 14:04
	Procuração | NUM: 23549984 | 15/08/2019 14:04
	Outros Documentos | NUM: 22826838 | 18/07/2019 16:50
	Outros Documentos | NUM: 22826844 | 18/07/2019 16:50
	Despacho | NUM: 12670944 | 21/02/2018 14:08
	Petição Inicial | NUM: 9139112 | 10/08/2017 16:18
	Outros Documentos | NUM: 9139167 | 10/08/2017 16:18

